
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Retirada e recomposição de calçamento de ruas, Baixo Guandu, ES. 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DO EMPREENDIMENTO 
 

O empreendimento contempla a Retirada e recomposição de 
Calçamento da Rua Almir Rabbi, Rua Napoleão Fontenelle, Rua Porto 
Alegre, Rua Porto Seguro, Rua Projetada - 3° rua, Rua Maria de Lurdes 
Toniato, Rua Projetada 4, Ruas Vasco da Gama, Rua Vitória e Rua Wilson 
Santana Filho, Rua Acileu Nicolau da Silva, Rua Adriano Manoel Quemelli, 
Rua Alfredo Berger, Rua Antonio Pinetti Filho, AV 1, Rua Clementino José 
Gobbo, Rua Delcino Gomes Fiorotti, Rua Domicio Rodrigues, Rua Dr Alfredo 
Luz, Rua Dr José Dallas Fontes, Rua Edwigido Luiz Giorgette, Rua Fabriciano 
Dias de Almeida, Rua Flausino de Souza, Rua José Evangelista, Rua José 
Teubner Ferreira, Rua Pedro Augusto Sobrinho em Baixo Guandu, 
localizado na Região Centro-Oeste do Estado do Espírito Santo, a 186 km da 
capital do Estado. O Município possui clima tropical megatérmico e sub - 
úmido, com área total de 917.888 km², com uma população estimada de 
aproximadamente 31.633 habitantes, com densidade populacional de 
31,69 hab./km² e o acesso ao município se dá pela Rodovia BR-259.  
 

PRAZO PREVISTO DA OBRA:  
 

O prazo previsto para a execução das obras é de aproximadamente 6 
meses (180 dias), em decorrência da quantidade e características dos 
serviços a serem executados.  

 
 



 
 

1- RETIRADA MANUAL DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
INCLUINDO EMPILHAMENTO PARA REAPROVEITAMENTO.  
 

Inicialmente será feito a retirada manual de paralelepípedos em 
locais que apresentam desníveis, ondulações ou afundamento do 
calçamento. Os blocos retirados deverão ser empilhados próximo ao local 
para posterior reaproveitamento. 
 

 
 
2- REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO  

 
Os locais onde forem retirados os blocos serão preparados para a 

recomposição de calçamento. Os blocos, que forem empilhados 
anteriormente, serão reassentados corretamente nos locais de troca de 
pavimento.  
 

 
 
 
 

Baixo Guandu, junho de 2025. 
 
 
 
 
 


